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ALLAMI TAMOGATAS - PORTUGALIA

Allami timogatis C 33/2004 (ex N 63/2004) — Az Estaleiros Navais de Viana do Castelo 4ltal épitett
két vegyianyag-szillit6 tartilyhajé hiaroméves leszillitisi hatiridejének meghosszabbitdsira vonat-
kozéan

Felhivds észrevételek benyujtisira az EK-Szerzddés 88. cikke (2) bekezdésének megfelelGen
(2004/C 308/04)

(EGT vonatkozdsi szoveg)

A Bizottsdg a hivatalos nyelven elkészitett 2004. oktober 20-i keltezésti levélben — amely az Gsszefoglaldst
kovetd oldalakon taldlhat6 — értesitette Portugdlidt arrdl a hatdrozatdrdl, hogy meginditja az EK-Szerzédés
88. cikkének (2) bekezdésében meghatirozott eljardst az azon hajok hdroméves leszéllitdsi hatdridejétdl
vald eltérés irdnti kérelemrdl sz6lo értesités tigyében, amelyekre 2000. december 31. eltt kotottek szerzs-
dést.

Az érdekelt felek az intézkedésekkel kapcsolatos észrevételeiket, amelyekre a Bizottsdg az Osszefoglalds és
az alabbi levél kozzétételének napjat kovetS egy honapon belul kiterjeszti az eljardst, a kovetkezd cimre

kiildhetik:

European Commission
Directorate-General for Competition
State Aid Greffe

B-1049 Brussels

Fax: (32-2) 296 12 42

Az észrevételeket kozlik Portugdlidval. Az észrevételt tevs érdekelt felek személyazonossaganak bizalmas
kezelése irdnti kérelmeket irasban, a kérelem megindokoldsa mellett lehet benytjtani.

AZ OSSZEFOGLALAS SZOVEGE

Az 1540/98/EK tandcsi rendelet (') (a tovdbbiakban: a hajégyar-
tasi rendelet) 2000. december 31-t8l kezd6dden eltorolte a
hajogydrtds miikodési tdmogatdsdt és meghatdrozta az ilyen
tdmogatds fokozatos megsziintetésének feltételeit. A rendelet
szerint miikodési tdmogatds kizdrolag a legkésébb 2000.
december 31-ig megrendelt és a szerz8dés megkotésétdl szami-
tott hdrom éven beliil leszllitott hajokra adhat6. A miikodési
tdmogatdsra jogosult hajé utolsé érvényes leszallitdsi ddtuma
ezért 2003. december 31.

A rendelet 3. cikkének (2) bekezdése azonban lehetévé teszi a
Bizottsdg szdmadra, hogy engedélyezze e hatarid6 meghosszab-
bitdsdt, ha a projekt technikai Osszetettsége vagy el6re nem
lathat6 és a hajogydron kiviil esé rendkivilli koriilmények
kovetkeztében a gydr munkatervében bedlld lényeges és igazol-
haté vératlan zavarok azt indokolttd teszik.

Portugdlia 2004. janudr 21-én arrdl értesitette a Bizottsdgot,
hogy két, az Estaleiros Navais de Viana do Castelo S.A (ENVC)
altal épitett vegyianyag-szallité tartdlyhajo esetében kéri a
hdroméves leszdllitdsi hatdrid6 meghosszabbitdsit. A kérelem a
leszdllitasi hatdrid6nek a C 224 haj6 esetében 2004 jiliusdig, a
C 225 hajo esetében 2004 novemberéig torténd meghosszabbi-
tisdra irdnyul a projekt elére nem ldthaté eseményekhez
kapcsol6dd osszetettségére hivatkozva. A bejelentett tdmogatds
osszege hajonként 2 675 275 eurd.

A Bizottsdg megallapitja, hogy az ENVC egy tengerjaré hajokat
épit6 hajogydr, ezért tdmogatdsit a hajogyartdsi rendelettel
osszhangban kell értékelni. Ennek megfeleléen meg kell hati-

() HL L 202.,1998.6.8., 1. o.

rozni, hogy a hdroméves leszallitasi hatdrid6 meghosszabbita-
sanak feltételei 6sszhangban vannak-e a rendelet 3. cikkével és
igy a kozos piaccal, ahogy azt Portugidlia allitja.

Portugdlia indokldsa szerint az Alpha Navigation Ltd-vel 2000.
december 22-én aldirt eredeti szerzGdéseket 2001. méjus 14-én
4j hajotulajdonos, az ABB Credit OY részére adtdk 4t a
szerzGdés feltételeinek és a hajok miszaki paramétereinek
ebbdl ad6dé megvaltoztatdsa mellett. E valtoztatdsok magukban
foglaljak a hajok tomegét, a hajok stlyos fagy esetén torténd
megfelel§ irdnyitasdt lehet6vé tevs bizonyos jellemzdket (pl. az
acél megmunkadldsaval és egy specidlis festék, a ,Marineline
784” haszndlatdval kapcsolatos 4j szabvdny, az ISO 8501-3
alkalmazdsa a teherhajok esetében), és az ennek megfelels
arakat. Figyelembe véve ezeket a valtoztatdsokat, a Bizottsdgnak
kétségei vannak azt illetGen, hogy az ABB Credit OY dltal 2001
méjusaban aldirt szerzGdéseknek tovdbbra is ugyanaz lenne a
célja, mint az eredeti szerz6déseknek, valamint hogy ezek a
szerzG8dések jogosultak-e a tdmogatdsra.

A Portugdlia dltal a projekt technikai Gsszetettségére valé hivat-
kozast illetéen meg kell jegyezni, hogy a Bizottsdg ezt az
indokldst korldtozéan és targyilagosan igyekezett értelmezni (%).
Ebben az értelemben nincs bizonyiték arra vonatkozéan, hogy
a hajok leszillitdsa tekintetében a hajogydrtdsi rendeletben
megallapitott hdroméves hatdrid§ az ENVC dltal épitett vegyi-
anyag-szallitd tartdlyhajok esetében til rovid volt. Ez kétségessé
teszi, hogy a kérdéses hajokat a technikai Osszetettség miatt a
hdroméves leszdllitdsi hatdrid§ meghosszabbitdsdval elényben
kell részesiteni.

(*) Lasd az N 731/01 iigyet, ahol a Bizottsdg megdllapitotta, hogy a
cseppfolyésitott gdzt széllitd hajé killonosen osszetett hajonak
mindsiil (HL C 238., 2002.10.3., 1. o.).
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Tovabba gy tiinik, hogy a késést elsGsorban a szerz8désnek az
ABB Credit OY részére torténd ataddsa okozta, amely a hajok
mszaki paramétereinek megvaltoztatdsat kérte, ami viszont
késleltette a gyartast. A Bizottsig azonban megjegyzi, hogy az
ENVC elfogadta a modositott szerzédéseket. Ezért kétséges,
hogy a szerz6déseknek az 4j hajétulajdonos részére torténd
dtaddsa vagy akdr az abbdl eredd technikai nehézségek a hajé-
gyartasi rendelet 3. cikkének (2) bekezdése értelmében elére
nem lathatd, a viéllalaton kiviil es6 rendkiviili koriilményeknek
tekinthetdk.

Hasonloképp, a Bizottsdg vitatja, hogy a gydrtds sordn a hajo-
tulajdonos dltal kért tovabbi véltoztatdsok rendkivili és elére
nem lathaté koriilményeknek tekinthetSk, mint azt Portugalia
allitja, amennyiben azok az egy hajogydrtdsi projekt sordn
fenndll6 szokdsos kockdzatok korébe tartoznak.

A LEVEL SZOVEGE

,Cumpre a Comissdo informar Portugal que, ap6s exame da
informagdo prestada pelas autoridades portuguesas sobre o
auxilio acima referido, decidiu dar inicio ao procedimento
previsto no n.° 2 do artigo 88.° do Tratado CE relativamente ao
pedido de extensio do prazo de entrega de trés anos de dois
navios de transporte de produtos quimicos construidos pelos
Estaleiros Navais de Viana do Castelo.

1. PROCEDIMENTO

(1) Por carta de 21 Janeiro 2004 (registada em 29 de Janeiro
de 2004) Portugal notificou a Comissdo o seu pedido de
alargar o prazo de entrega de trés anos de dois navios
quimicos construidos pelos Estaleiros Navais de Viana do
Castelo. A Comissdo solicitou informagdes adicionais por
cartas de 20 de Fevereiro, 3 de Maio e 27 de Julho de
2004. As autoridades portuguesas responderam por cartas
datadas respectivamente de 1 de Abril de 2004 (registada
em 2 de Abril de 2004), 11 de Junho de 2004 (registada
em 15 de Junho de 2004) e 24 de Agosto de 2004 (regis-
tada em 31 de Agosto de 2004). O final do prazo para a
decisdo da Comissdo é 1 de Novembro de 2004.

2. DESCRICAO DO AUXILIO

(2) Portugal notificou esta medida ao abrigo do Regulamento
(CE) n.o 1540/98 do Conselho, de 29 de Junho de 1998,
que estabelece novas regras de auxilio a construcio
naval (’) (a seguir designado »Regulamento da construgio
naval). O artigo 3.0 deste Regulamento permite a
concessdo de auxilios ao funcionamento até 9 % para
navios contratados até 31 de Dezembro de 2000 e entre-
gues num limite mdximo de trés anos a contar da assina-
tura do contrato. Por conseguinte, nenhum auxilio ao
funcionamento associado ao contrato pode ser concedido
para navios entregues ap6s o limite de trés anos, a menos
que a Comissdo autorize uma extensdo deste prazo, nos
termos do 2.° pardgrafo do n° 2 do artigo 3.° do Regula-
mento (CE) n.o 1540/98.

() JOL 202 de 18.7.1998, p. 1.

(3) O pedido refere-se a dois navios quimicos idénticos desig-
nados C 224 e C 225 construidos pelos Estaleiros Navais
de Viana do Castelo S.A. Portugal argumenta que a
extensdo do prazo de trés anos se justifica em virtude da
complexidade técnica do projecto associada a problemas
imprevisiveis. De acordo com Portugal, deveria pois ser
autorizado um auxilio ao funcionamento de 2 675 275
euros para cada navio.

(4) Os contratos de constru¢io para os dois navios foram
assinados em 22 de Dezembro de 2000 pelos Estaleiros
Navais de Viana do Castelo S.A. e pela Alpha Navigation
Ltd (a seguir designados »contratos originais«). Em 14 de
Maio de 2001, estes contratos foram transferidos da
Alpha Navigation para um novo comprador, ABB Credit
OY, através de um acordo tripartido entre Alpha Naviga-
tion Ltd, ABB Credit OY e os Estaleiros Navais de Viana
do Castelo S.A. (racordo de cessio«). Na mesma data, os
Estaleiros Navais de Viana do Castelo S.A. e ABB Credit
OY assinaram um »Contrato alterado e rectificado de
construgdo naval« para cada um dos navios, que alterava o
teor dos contratos originais.

(5) Portugal explicou que, com base nas especificagdes
técnicas acordadas com o novo proprietdrio dos navios,
ABB Credit OY, os navios quimicos em questdo tinham de
ser adaptados a fim de poderem navegar em condi¢des
climiticas muito severas. Isto repercutiu-se em diversas
caracteristicas e materiais dos navios o que, por sua vez,
atrasou a produgdo. Portugal destacou, nomeadamente, as
seguintes dificuldades relacionadas com a complexidade
do projecto:

- Adaptagdo do projecto no sentido da sua conformidade
a »Classe TA superc relativa as condi¢des de navegacdo
no gelo.

- Aplicagdo de uma nova norma »ISO 8501-3¢, referente
a preparacdo dos suportes de aco antes da aplicagdo de
pinturas e produtos afins. Esta norma, que apenas
entrou em vigor em 22 de Dezembro de 2001 e era,
por conseguinte, desconhecida pelo estaleiro, exigiu um
processo de formacdo durante a producio.

— Aplicacdo de uma tinta especial (»Marineline 784«) que
tem um ciclo de aplicagio mais longo do que a tinta
tradicional.

(6) De acordo com Portugal, o atraso verificado devido aos
mencionados factores foi agravado por modificacdes adici-
onais solicitadas em diversas ocasides pelo proprietirio de
navio durante a producdo. Além disso, as chapas de aco
foram fornecidas com importantes defeitos, o que
implicou um atraso adicional para corrigir esta situagao.

(7) As datas de entrega acordadas nos contratos originais
eram 30 de Dezembro de 2002 para o navio C 224 ¢ 30
de Setembro de 2003 para o navio C 225. Os contratos
de construgdo naval alterados e rectificados alargaram a
data de entrega para 30 de Outubro de 2003 e 15 de
Novembro de 2003, respectivamente. Contudo, de acordo
com Portugal, devido aos mencionados factores o estaleiro
ndo pdde terminar os navios a tempo. Portugal solicita
por conseguinte que os prazos para entrega dos navios
sejam alargados para Julho de 2004 para o navio C 224 ¢
Novembro de 2004 para o navio C 225.
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3. APRECIACAO

Ao notificar o pedido de extensdo do limite de entrega de
trés anos relativo a dois navios quimicos construidos nos
Estaleiros Navais de Viana do Castelo S.A. Portugal
cumpriu a sua obrigacdo nos termos do n.° 3 do artigo
88. do Tratado CE.

Existéncia de auxilio na acepc¢io do n.° 1 do artigo
87.° do Tratado CE

Nos termos do n.° 1 do artigo 87.° do Tratado, sdo incom-
pativeis com o mercado comum, na medida em que
afectem as trocas comerciais entre os Estados-Membros,
os auxilios concedidos pelos Estados ou provenientes de
recursos estatais, independentemente da forma que
assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concor-
réncia, favorecendo certas empresas ou certas produgdes.

O auxilio ao funcionamento em questdo diz respeito a um
financiamento proveniente de recursos nacionais de parte
dos custos que o estaleiro teria normalmente que suportar
a0 construir um navio, beneficiando desta forma o esta-
leiro. Além disso, a constru¢do naval constitui uma activi-
dade econdémica com trocas comerciais entre os Estados-
Membros. Consequentemente, este auxilio é abrangido
pelo n.° 1 do artigo 87.° do Tratado CE.

Compatibilidade dos auxilios com o Tratado CE

Na acep¢io do n. 3 do artigo 87.° as categorias de auxi-
lios determinadas por uma decisio do Conselho, delibe-
rando por maioria qualificada, sob proposta da Comissdo,
podem ser consideradas compativeis com o mercado
comum. A Comissdo nota que o Conselho adoptou, nesta
base, em 29 de Junho de 1998 o Regulamento da const-
rucdo naval (%).

De acordo com o Regulamento de construgdo naval,
entende-se por »construgio naval« a construgdo de embar-
cagdes comerciais autopropulsionadas de alto mar. Os
Estaleiros Navais de Viana do Castelo S.A. constroem estas
embarcagdes e estdo, consequentemente, abrangidos por
este Regulamento.

O n° 1 do artigo 3.° do Regulamento da construgio naval
determina um limite mdximo de 9 % (para contratos de
valor superior a 10 milhdes de euros) para os auxilios ao
funcionamento associados ao contrato de construgio
naval, até 31 de Dezembro de 2000. Em conformidade
com o n° 2 do artigo 3.° do mesmo Regulamento, o
limite do auxilio aplicdvel ao contrato é o que estiver em
vigor na data da assinatura do contrato final. Contudo,

(*) O Regulamento da construgdo naval cessou a sua vigéncia em 31 de
Dezembro de 2003. Contudo, deve ainda ser utilizado para avaliar
pedidos de extensio do prazo de entrega, uma vez que a questio
entra no ambito dos auxilios concedidos ao abrigo deste regula-
mento e que o Enquadramento dos auxilios a construcdo naval, em
vigor desde 1 de Janeiro de 2004, ndo apresenta qualquer orien-
tagdo para tais pedidos.

(14

)

~

—

isto ndo se aplica a navios entregues mais de trés anos
apds a assinatura do contrato. Nesses casos, o limite
méximo aplicdvel a esse contrato serd o que estiver em
vigor trés anos antes da data de entrega do navio. Conse-
quentemente, a data de entrega final para um navio ainda
elegivel para o auxilio ao funcionamento é 31 de
Dezembro de 2003.

Contudo o n.° 2 do artigo 3.° do Regulamento estabelece
que »a Comissio pode, todavia, conceder uma prorro-
gacdo do prazo de entrega de trés anos quando tal for
considerado justificado pela complexidade técnica do
projecto de construcdo naval em questdo ou por atrasos
resultantes de perturbacdes inesperadas, substanciais e
justificadas que afectem o programa de trabalho do esta-
leiro devido a circunstincias excepcionais, imprevisiveis e
externas a empresa«. Refira-se que Portugal baseou o seu
pedido na complexidade técnica do projecto, bem como
em circunstancias imprevisiveis, englobando assim os dois
tipos de excepcdes.

Duvidas relativas a elegibilidade dos contratos para auxilios

Antes de mais estd em causa se os contratos assinados
com ABB Credit OY, para os quais se solicita a extensdo
do prazo de entrega, podem ser considerados os mesmos
que os contratos originais assinados com a Alpha Naviga-
tion Ltd. Os »contratos alterados e rectificados« assinados
com a ABB Credit OY apenas cinco meses apds a assina-
tura dos contratos com a Alpha Navigation Ltd, modi-
ficam diversas caracteristicas, incluindo o peso dos navios,
determinadas caracteristicas para os adaptar a navegacdo
em condicdes de gelo severas, o tipo de pintura utilizado
nos tanques de carga e os respectivos precos. Além disso,
as partes contratantes sdo diferentes daquelas que assin-
aram os contratos originais, concluidos em 22 de
Dezembro de 2000 entre os Estaleiros Navais de Viana do
Castelo e Alpha Navigation Ltd. Nesta base coloca-se a
questio de saber se o objecto dos contratos assinados
com a ABB em Maio de 2001 (contratos alterados e recti-
ficados) ainda é o mesmo dos contratos originais e se estes
contratos sdo elegiveis para auxilios.

Duwidas no que se refere a complexidade técnica dos projectos

No que se refere ao argumento avancado por Portugal
relativamente & complexidade técnica do projecto, é de
notar que a Comissdo interpretou este argumento de uma
forma restritiva e objectiva (°).

Comissdo ndo recebeu provas de que o prazo de trés anos
estabelecido pelo Regulamento da constru¢do naval para a
entrega dos navios fosse demasiado reduzido para navios
quimicos do tipo construido pelos Estaleiros Navais de
Viana do Castelo. Isto suscita diividas de que tais navios
devam beneficiar de uma extensdo do prazo de entrega de
trés anos por razdes de complexidade técnica.

() Ver auxilio N 731/01 em que a Comissdo considerou que um

navio-tanque para transporte de géds liquido é um navio particular-
mente complexo, JO C 238 3.10.2002, p. 1.
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(18)

(19)

Dividas no que se refere a circunstancias imprevisiveis

O Regulamento de construgdo naval exige que as circuns-
tancias que justificam a extensdo do prazo de entrega
sejam (a) excepcionais, (b) imprevisiveis e (c) externas a
empresa. Além disso, (d) deve ser comprovada a conexdo
entre estas circunstancias e o atraso bem como () a natu-
reza substancial e justificada das perturbagdes inesperadas.
Isto exclui acontecimentos habituais que o projecto de
constru¢do naval deve normalmente tomar em conside-
ragio ou que as partes teriam podido razoavelmente
antecipar (%).

Com base no que precede a Comissio poderd aceitar que
o fornecimento de chapas de aco defeituosas constitui
uma circunstincia imprevisivel na acep¢do do Regula-
mento da constru¢do naval. No entanto, o atraso de 2
meses que, segundo as autoridades portuguesas, resultou
deste factor néo justifica por si s6 o alargamento do prazo
por 7 e 11 meses para os navios C 224 e C 225, respecti-
vamente, requerido por Portugal.

Além disso, as razdes para o atraso parecem neste caso
resultar principalmente da transferéncia do contrato para
o0 novo proprietdrio do navio (ABB Credit OY), que impos
novas especificagdes, provocando atrasos na produgio. E,
contudo, de referir que estas especificagdes foram aceites
pelo estaleiro nos termos dos contratos de construgio
naval alterados e rectificados. Neste sentido, a Comissdo
tem davidas de que a transferéncia dos contratos para o
novo proprietirio do navio ou as dificuldades dai resul-
tantes, possam ser consideradas circunstancias excepcio-
nais, imprevisiveis e externas a empresa na acepcdo do n.c
2 do artigo 3.° do Regulamento da construgdo naval.

(21)

(22

—

(23)

Da mesma forma, a Comissdo tem davidas de que as
modificagdes adicionais solicitadas pelo armador durante
a producido dos navios ndo entrem no ambito dos riscos
comerciais normalmente envolvidos neste tipo de tran-
saccdo e sejam assim consideradas como circunstancias
excepcionais e imprevisiveis.

4. DECISAO

A luz das precedentes consideracdes, a Comissdo decidiu
dar inicio ao procedimento previsto no n. 2 do artigo
88.0 do Tratado da CE, no que respeita ao pedido de
extensio do prazo de entrega de trés anos, tal como
previsto no Regulamento da construcdo naval, para dois
navios quimicos. A razdo disso é que a Comissdo tem
davidas de que a extensdo seja compativel com o artigo
3.0 do Regulamento da constru¢do naval e por isso com o
mercado comum.

A Comissdo solicita que Portugal apresente as suas obser-
vaches e todas as informacdes que permitam avaliar o
auxilio, no prazo de um més a contar da data de recepcio
da presente carta. Solicita também que as autoridades
portuguesas enviem de imediato ao beneficidrio potencial
do auxilio uma cépia da mesma.

A Comissdo recorda as autoridades portuguesas o efeito
suspensivo do n.° 3 do artigo 88.° do Tratado CE e remete
para o artigo 14.c do Regulamento (CE) n.° 659/1999 do
Conselho, segundo o qual qualquer auxilio concedido
ilegalmente pode ser objecto de recuperagdo junto do
beneficidrio.”

(°) Ver auxilio N 607/2003, JO C 95 20.4.2004, p. 32.



